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PROPOSITURA :- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº. 004, DE 02 DE ABRIL DE 1996.

















				Examinando o teor  do Projeto de Lei Complementar, objeto deste, que altera o texto do artigo 3º. da Lei Municipal nº. 1845, de 08 de novembro de 1995, concluímos que o mesmo se reveste de legalidade, estando apto para a sua regular apreciação e deliberação pelo Egrégio Plenário desta Casa Legislativa.




















				Sala das Comissões, aos 06 de Maio de 1996.
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